
Câmara Municipal de Pesqueira 
"Casa Anisio Galvào" 

- Pernambuco — 

DECRETO LEGISLATIVO N° 002/2021. 

Ementa: Dispõe sobre a aprovação ou rejeição da 
Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal 
de Pesqueira, referente ao exercício financeiro de 
2011, e dá outras providencias. 

CONSIDERANDO o pronunciamento fundamentado da Comissão de 
Finanças e Orçamento que recomendou a rejeição das contas e, na forma 
regimental, apresentou o pertinente Decreto Legislativo; 

CONSIDERANDO que a  ex-prefeita, a Sra. Cleide Maria de Souza Oliveira, 
apesar de devidamente notificada, a interessada deixou transcorrer  in  albis o 
prazo, inclusive o da prorrogação deferia, para apresentar a defesa; 

CONSIDERANDO a condenação criminal constante no processo n° 
0807105-85.2018.4.05.8310, Por crimes dispostos no Decreto Lei n° 201 de 27 de 
Fevereiro de 1967, que tratam de responsabilidade dos Prefeitos Municipais 
sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, independentemente do 
pronunciamento da  Camara  dos Vereadores; 

CONSIDERANDO que inicialmente o tribunal de contas do Estado emitiu 
parecer prévio recomendando à Câmara Municipal de Pesqueira a REJEIÇÃO das 
contas da  ex  Prefeita Sra. Cleide Maria de Souza Oliveira referente ao exercício 
financeiro de 2011, sendo o parecer reformado por decisão não unanime. 

0 presidente da Câmara Municipal de Pesqueira, Estado de Pernambuco, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento aos  arts.  210 e 211 do 
Regimento Interno e do  art.  86 da Constituição Estadual, o Poder Legislativo 
Municipal submete ao Plenário o seguinte Decreto Legislativo:  
Art.  1° - Ficam rejeitadas, as contas da Prefeitura Municipal de Pesqueira-PE, 
relativas ao exercício de 2011, acatando o pronunciamento da Comissão de 
Finanças e Orçamento, ora anexado.  
Art.  2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da  Camara  Municipal de Vereadores de Pesqueira, aos 
11 de Maio 2021. 

José Maria Alves Pereira Júnior (Pastinha Xukuru) 
Gabinete do Presidente Interino da Câmara Municipal de Pesqueira. 

Rua Cardeal Arcoverde,  sin,  Centro, Pesqueira-PE 
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